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DECRETO NO 4945 DE 11 DE SETEMBRO DE 2OL7

Cnn e Nouem CourssÃo pARA

lvluaçÃo Do Puxo DE Cencos,
CnnnerRls e Snúnros PCCS Dos
PnortssroNArs Do uncrsrÉnro DA REDE

MUNTcTPAL DE ENsrNo oe MrsslL

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE

Aft. 10 - Fica criada a Comissão Municipal para avaliação do Plano de

Cargos, Careiras e Salários - PCCS dos Profissionais do magistério da rede municipal

de ensino de Missal.

AÉ. 2o - NOMEAR os membros abaixo para comporem a Comissão

MunÍcipal para avaliação do Plano de Cargos, Carreiras e Salários PCCS dos

Profissionais do magistério da rede municipal de ensino de Missal:

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO

Secretária de Educação do Município: Clarice Maria Grings Friedrich

Responsável financeiro da Educação: Clovis Leandro Donel Pletsch

Técnico da Secretaria de Educação que entenda da questão legal de Recursos

Humanos: Ligiane Follmann

Representante jurídico do Município: Alvaro Martinho Walker

REPRESENTANTES DOS PROFTSSTONATS DA EDUCAçÃO

Professores efetivos: Juliana Aparecida de Morais Muller

Neusa Maria Winter Ruscheìnsky
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REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO

Vereador que represente a educação no Legislativo - Jeane Maria Rauber Baum

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIWL ORGANIZADA

Representante do sindicato dos profissionais da educação: trlceu Correa da Silva

Representante do Conselho do FUNDEB: Alexandre Cristiano Heck

Representante do Conselho Municipal de Educação: Jaqueline Maria Hark Hanzen

AÉ. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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